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PROCESSO B2 373-.T-h7 

D.P.H.A.N./D.E.To 
Seção de História 

TINSCRITO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

IGREJA: SÃO FRANCISCO 
DISTRIBUIÇÃO 

.. PAMPULHA aA 



XW 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PT ' —  Tombamento da Igreja de São Francisco de 

: Assis, da Pampulha. 

Sr. Diretor Geral: 

Considerando o estado de ruina precoée em que se 

encontra a Igreja de São Francisco de Assis, da Pampulha, em Beló 

Horizonte, devido á certos defeitos de construção e ao abandono a 

.que foi rglegado esse edifício pelas autoridades municipais e ecle- 

siásticas; l 

»cónsiderando Que numerosas peças integrantes 

deêsse edifício destinado a capela, tais como altar, õrgão, bancos, 

".via sacra, etc., foram irresponsavelmente abandonados ou utiliza- - 

dos em outras igrejas de modo inconveniente, porque em desacordo 

com o seu estilo peculiar; 

considerando ó louvor unanime despertado por 

essa obra nos centros de maior responsabilidade artística e cultu- 

ral do mundo inteiro, particularmente da Europa e dos EstadOS'Unidos;v 

considerando, enfim, que o valor excepcíoâal des- 

se monumento o destina a ser inscrito, mais cedo ou mais tarde, nos 

Livros do Tombo, como monumento nacional, e que,portahfo seria ecri- 

'minoso vê-lo arruinar-se por falta de medidas oportunaé de preser- 

vação, para se haver de intervir mais tarde no sentido de uma res- 

. tauração difícil e onerosa, 

tenho a honra de propor, de acoórdo com os itens 

I e IIIT do artº 9º do Deéreto—leí nº 25, de 30 .de novembro de 1937, 

o tombamento preventivo da Igreja de São Francisco de Assis, da 

Pampulha, promovendo-se desde logo as necessárias gestoes junto à 

Prefeitura, ao arquiteto autor do projeto e aos engenheiros respon- 
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"MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
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sáveis pelo cáleulo da estrutura e pela embreitada da obra, com o 

propósiig de sanar da melhor forma os defeitos assinalados, e, tàm— 

bém, junto às autoridades eclesíástícas, para o fim de íntegfar de 

novo ho monumento as alfaias e demais peças do seu equipamento in- 

devidamente removidas, ou, ainda, aquelas que, muito embora conclui- 

das e pagas, naão foràm“sequer instâladas; 

Saudações atenciosas. : 

u ET 
h 

Em 8.10.19h7 

Lúcio Costa 

Diretor da'D.E,T. 

À vista das razoes: alegadas pelo Diretor da D.E.T., 

que são de manifesta procedência, expeça-se a notificação para os 

fins estabelecidos no artº 55 do Decreto-lei nº 25 de 30 de novem- 

bro de 1937. x : 

Rio, em 5.11.19h7 

A o 
Rodrigo M. F. de Andrade 
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. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE . 

Notificação nº 558 —— a _i em 6 de novembro de làuT _ 

Senhor Prefoigo: 

Tnnhº a honra de lcvay ao eonheeimonto de V. Excia., 

para os fins ostabelecidos no artigo 5º do Decreto-lei nº 25. de = 

-30 de novembro do 1937, que foí determinado o tombamento, no Livro 

do Tombo a que se. refere o artigo º, nº 3, do eitaáo decreto-lei, 

da obra de arquítetura religiºaa eenatitaida pelo segninte proprio 
1 

munieipal: 

— IZereja de São Erancisco de Assis, localizada â beira 
do lago da ?an&ulhn, Qa Bola Rorizanào, x:tado de Minas Gerais, in- 

eluindo-se no tombamento as obras de arte 1ntegradas no referido e—_i' 

difíeio. / : | 

kngaada a V. Excía. se dígne acusar o recebimento de 

pres&ntc natifieaçno, apro:onto—lhe os protestos do meu elevgdç 
Y 

apreço. 

— Rodrigo M. F. de Andrade 

Diretor-geral 

Ao Senhor 

nr. Joao Franzan de Lima 

Prefeito Municipal dq Belo Horiaºhta. 
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-. 67 2 o o 6Vdé novembro de 1947 

Prezadq Antâníolãoaquih:', 

= : ªc a&ardo com o cºmhinaáº, raa&te—lhe 1nelusa a notifi— 

?il' —  caqae nº 538, roferunto ao tombamanta da Aigreja de São Franciaeo de 

É : _Assis, da ?nmpulha e solieito—lh& o favor de ontrega—la ao nosso 

amigo Profeito, obtendo a assinatura dàle no recibo anexc à mesma = 

notificaçab, reeíbo êsse que pcçc a você devalver com urgencía a 

esta ropart&çaa atiawâo ser Juntada ao processo de tombamento;, como 

dctermina a lei. 

Com a ant&eipaçao de meus agradecimentos, transmito- 

lhe aºráí&is saudaçoes do 
x 



b ê z — ENcA : P 

S Q ff '#íw : = Z";, E SS aaa dn < vonfiranremínea 

D ' 
A ;.;_33 f 
L_W e 

PREFEITURA DE BELO HORIZONTE 
-. 

Belo Horzzonte 2_'_Zde novembro e cde t091 7 

* Bomo. Snr. Diretor do 

“Patrimonio Histórico e Artístico Nacional, 

: — = » —  Secçao do Minas Ggerais, * 

: Tenho a honr de passar ás maos/âh*v.ux01a. o recibo : 
d. 37 0 UV TAA SI Z= 

referênte ao tombamento da Igrega de S. Francisco, da Pampu 

—tha, flrmado pelo SNnr e Prefelto. — íl«— o /R. ÓÍ&?,;Ã 

AtenClosamente, 

: = = — 1717_' : La Fayette A, de Padua : 

: Dlretor do Departamento de EduCaçao e Cu;tura 

EEA 

= o — Vasenb so TT b | - = V o , m aa e , f ll 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

RIO DE JANEIRO, D. F. 

Recebi da Diretoria do Parímônío Hístôrico = Artístíco 

Nacional a notificação nº 538, referente ao tombamento da Igreja de 
São Francisco de Assis, da Pampulha, Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais. 

Belo Horizonte, 109 d ME To elv íº?v/,z , 

ms 


